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TERMO DE COLABORAÇÃO q ie  celebram, de um lado, o 
MUNICÍPIC DE FRANC A, e de outro, a Pastoral do Menor e Família 
da Diocese de Franca pessoa jurídica de direito privado, sem fins 
lucrativos, para a execução dc Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos para Crianças e Adolescentes.

Pelo presente Termo de Colaboração, o MUNICÍPIO DE FRANCA, com sede à Kua Frederico 
Moura, 1517, Cidade Nova, na Cidade fJe Franca, Fstado de Sár. Paulo, inscrito no CNPJ sob n° 
47.970.769/0001-04, neste ato, autorizado pelo Decieto Municipal N“ 10.604 de 05 de Janeiro de 
2017, representado pelo Senhor Secretário Municioal de Ação Social, VANDERLEI MARTINS 
TRISTÀO, brasileiro, portador do RG n° ?'.567.652 S 5P/SP e CPF n“ 042.092.008-08 , residente e 
domiciliado na cidade de Franca, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, e a PASTORAL DO MENOR E FAMÍLIA DA DIOCESE DE FRANCA, organização da 
sociedade civil, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ sob n° 
56.885.262/0006-40 com sede à Rua Maria Aparecioa de Barros Ponce,2923 -  Jardim Luiza I, na 
Cidade de Franca, Estado de São Paulo doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, neste ato representada por seu Presidente, Ovídio José Alves de Andrade, RG n° 9.872.151- 
3 SSP/SP e CPF n° 980.877.978-68, re‘4dente e domiciliado na cidade de Franca, Fstado de São 
Paulo, devidamente autorizados pela Lei Federal n° 13.019 de 31 de julho de 2014, Decreto Federal 
n"̂  8.726/2016 e em conformidade com os demais dispositivos aplicáveis à espécie e às cláusulas 
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO

Este Termo de Colaboração, tem por oíijeto a celebração, em regime de mútua 
cooperação, de parceria destinada à consecução de finalidades de interesse público e recíproco, 
para execução do Serviço de Convivência e Fortalecí'nento de Vínculos de Vínculos para Crianças 
e Adolescentes, conforme detalhado no Plano de Trabalho anexo

O objeto deste Termo de Colaboração não envolve ou inclui, direta ou indiretamente, 
delegação das funções de regulação, fiscalização, de exercício do poder de polícia ou outras 
atividades exclusivas do Estado.

CLÁUSULA SEGUNDA
DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

São obrigações da administraçao pública:
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1. Designar üestor que será o responsável pela gestão da parceria, com poderes de 
controle e de fiscalização;

2. Registrar os atos de celebraçoo, alienaçã< % liberação de recursos, acompanhamento e 
fiscalização da execução e a rrrestação do contas do presenteTermo de Colaboração;

3. Orientar a organização da sociedade civil quanto á correta apresentação da prestação 
de contas tendo como premissas a simplif cação e a racionalização dosprocedimentos;

4. Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, independentemente 
de apresentação de prestação de contas aevida pela organização da sociedade civil;

a. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuizo de 
outros elementos, deverá conter:

i. Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
ii. Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do 

impacto do be>iefício social obtido em razão da execução do objeto até 
o período, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no 
plano de trabalho;

iii. Valores efetivamente trans eridos pela administração pública;
i\ Análise dos documentos t omprobatórios das despesas apresentadas 

pela organização da sociedade civil na prestação de contas quando não 
for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos neste 
Termo de Colaboração;

V. Análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e 
externo, no âmbito da fiscalização preventiva, bem como de suas 
conclusões e das medid-js que tomarem em decorrência dessas 
auditorias.

5. Liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso;
6. Viabilizar o acompanhamento pela Internet do processo de liberação de recursos da 

parceria celebrada;
7. Manter, em seu sítio oficial n i Internet, a; informações da parceria ora celebrada e do 

respectivo planos de trabalho, até 180 (cc nto e oitenta i dias após o seu termino.
8. Divulgar pela internet os meios de rep:esentação sobre a aplicação irregular dos 

recursos envolvidos na parceria.
9. Realizar pesquisas de satisfação das par.,erias sempre que necessário;
10. Bloquear, suspender ou cancelar o pagamenío da transferência financeira à Entidade 

quando houver descumprimento das exigências contidas no presente Termo de 
Colaboração, tais como:

a. Atrasos e irregularidades na prestação de contas;
b. Aplicação indevida dos recursos ímanceiros, tiansferidos pelo MUNICÍPIO, não 

prevista no Plano de i^rabalho;
c. Náo cumprimento do Plano de Trabalho;
cl. Falta de clareza, lisura ou boa fé na aplicação dos recursos públicos;
c. Descumprimento das orientações do MUNICÍPIO.

11. Encaminhar à Secretaria de Finança-;, através de requisições, os empenhos 
orçamentários relativos às trrinsferências financeiras;

12. Assessorar tecnicamente a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no que for 
necessário ao desenvolvimento deste Termo de Colaboração;

13. Realizar reuniões com os gestores e equipe da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL quando necessário, oL'etivando orientações técnicas; a
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CLÁUSULA TERCEIRA
DAS OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

b.
c.
d.

f.

São Obrigações da organização da sociedade civil:
1. Informar ao Município de F ranca todas e quaisquer alterações estatutárias, incluindo 

a de composição de sua Diretorirr por ocasião de sua eventual ocorrência;
2. Divulgar, na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos 

estabelecimentos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com a 
administração pública, contendo, no mínimo, as seguintes nformações:

a. Data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da 
administração pública responsável;
Nome da organização da sociedade c ivil e seu número de inscrição noCNPJ; 
Descrição do objeto da parceria;
Valor total da parceria e valores liberados, quando for o caso;
Situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista 
para sua apresentação e ou a data em que foi apresentada, o prazo para sua análise 
e o resultado conclusivo
Quando vinculados à execução do objeto e pagos com recursos da parceria, o valor 
total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício;

3. Responder exclusivamente pelo getenciamento administrativo e financeiro dos 
recursos recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e 
de pessoal;

4. Responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao 
adimplemento do Termo de Colaboração não se caracterizando responsabilidade solidária 
ou subsidiária da administração pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração 
do objeto ou restrição à sua execução;

5. Garantir que os profissionais da equipe de referência, não atuem no serviço em 
caráter temporário ou voluntário.

6. Oficiar imediatamente o órgão gestor, no caso de necessidade de dispensa do 
profissional da equipe de refiírência. Encaminhando posteriormente os documentos 
comprobatórios da experiência e capacidade técnica do profissional substituto.

7. Garantir a participação d.s equipe técnica em formações e capacitações propiciadas 
pelo Poder Publico;

8. Possuir placa ou similar rom identific ação do SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, utilizando a logomarca e identificando o serviço conforme orientações do Órgão 
Gestor;

9. Responsabilizar-se pela execução do objeto;
10. Prestar informações e esclarecimcmtos sempre que solicitados, desde que 

necessários ao acompanhamento e controle da execução do objeto;
11. Efetuar os pagamentos somente por transferência direta ao fornecedor (DOC, TED, 

débito), pessoa física ou jurídica, inclusive dos empregados, vedado usar cheques para 
saque ou quaisquer pagamentos

12. Quando autorizado, pagar despesas ern espécie;
13. Fazer a restituição do saldo residual aos recursos, inclusive com os rendimentos não 

utilizados, exceto se autorizado reprogramar.
14.Identificar o número do Instrumento da parceria e órgão repassador no corpo dos 

documentos da despesa, e em seguida extrair cópia para anexar à prestação de contas a
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ser entregue no prazo ao MUNICÍPIO, inclusive indicar o valor pago parcialmente quando a 
despesa for paga com recursos (’o objeto e o atras fontes;

15.Oficiai a relação de parentesco vinculado ao objeto caso houver, de Cirigente ou de 
membros da diretoria da entidade, inclusive de seus cônjuges ou companheiros, bem como 
se for parente em linha reta, colateral ou por atinidade, até o segundo grau que tenha relação 
direta com servidores ou agentes políticos diretamente ligados ao MUNICiPIO, inclusive no 
âmbito do Legislativo;

16. Não possuir servidor púbhco, no exercício, a qualquer titulo, em cargo de direção ou 
no seu quadro de funcionários;

17. Não contratar parentes de diretores, sncios, conselheiros, instituidores ou benfeitores 
até 0 2° grau para atividades remuneradas;

18. Não pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados 
à parceria, salvo nas hipótescís previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias;

19.Ofertar o serviço graluitamente licando impedida de cobrar contribuição, 
mensalidade, taxa ou outro tipo de participaçao financeira do usuário, cabendo, no caso de 
descumprimento, rescisão unilateral deste Termo de Colaboração, observada a legislação 
pertinente;

20. Assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao 
Município e a terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do 
Serviço, sem nenhuma responsabilidade do Município;

21 .Apresentar mensalmente até o 2° dia útil do mês subsequente, a relação nominal 
das pessoas atendidas;

22. Apresí;ntarsemestralmenle, até o 10° Tia útil do mês subsequente, relatório contendo 
as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas 
propostas com os resultados quantitativos e (lualitativos ak:ançados, a partir do cronograma 
acordado;

23. Restituir aos cofres públicos qualquer pagamento e despesas não autorizadas no 
Plano de Trabalho ou despesas em desacordo com qualquer das condições ou restrições 
estabelecidas.

24. Guardar, zelar, responsabilizar-se pela conservação e manutenção do patrimônio 
público municipal (bens móveis, equipamentos e prédios), cedidos para execução do 
Serviço e recebidos pela OSC.

CLAUSULA QUARTA 
DA FISCALIZAÇÃO

O Gestor deste Termo de Colaboração é o agente público responsável pela gestão da 
parceria celebrada designado por ato oublicado em meio oficial de comunicação, com poderes 
de controle e fiscalização.

Na hipótese de o Gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 
órgão ou entidade o administrador publico devera designar novo Gestor, assumindo, enquanto 
isso não ocorrer, todas as obrigações do Gestor.

São obrigações do Gestor:

1. Acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
2. Informar ao seu superior hierárquico ã existência de fatos que comprometam ou possam 

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na
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gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para 
sanar os problemas detectaros;

3. Emitir parecer técnico concicsivo de anádse da prestação de contas final, levando em 
consideração o conteúdo do > elatório técnico de monitoramento e avaliação emitido pela 
administração pública e honologado pela Comissãc de Monitoramento e Avaliação 
designada;

4. Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de 
monitoramento e avaliação;

5. Comunicar ao administrador público as s tuações de inexecução por culpa exclusiva da 
organização da sociedade civil.

6. Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da organização da sociedade civil, a 
administração pública poderá, exclusivamente para assegurar o atendimento de 
serviços essenciais à população, por ato próprio e inaependentemente de autorização 
judicial, a fim de realizar ou manter a exe.;ução das atividades e metas pactuadas:

a Retornar os bens púb. cos em pod )r da organização da sociedade civil parceira, 
qualquer que tenha sido a modalidade ou o títuio que lhes concedeu o direito de 
uso de tais bens;

b. Assumir a responsabilidade pela execução dí restante do objeto previsto no 
Plano de Trabalho no caso de paralisação, de modo evitar sua
descontinuidade, devendo ser co isiderado na prestação de contas o que foi 
executado pela organização da sociedade avil até o momento em que a 
administração assumiu essas responsabilidades.

CLÁUSULA QUINTA
DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO

Este Termo de Colaboração tera vigência atr dia 31 de dezembro de 2022, conforme Plano 
de Trabalho, contados a partir da assinatura, podencío ser prorrogado mediante Termo Aditivo, por 
solicitação da organização da sociedade civil, devidamente formalizada e justificada, a ser 
apresentada à administração pública em, no mínimo 30 (trinta) dias antes do término inicialmente 
previsto,

A prorrogação de ofício da vigência deste; Termo de Colaboração deve ser feita pela 
administração pública quando ela der causa a atraso na liberação dos recursos financeiros, 
limitada ao exato penodo do atraso verificado.

CLAUSULA SEXTA 
DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução cio objeto deste Termo de Colaboração estão 
programados em dotação orçamentária própria, prr vista no Orçamento Geral do Município de 
Franca para 0 exercício de 2018:

(J2(K)0() Muiii„ípio de Franca
020602 Fundo Municipal de Assisrència Social
00S2442O25 i-1)mcnlo à rede de .A ,si.sicncia Sor ’ul - FAS Municipal

Avenida Champagnat n° 17h0, Centro, Franca-SP
Telefone; 3711-9302 e-maii:sedhas@franca.sp.qov.br



1
2252 Traiisfcència às Instituições i’ri\ados Sem lans Lucrativas 
Valor RS 141 45().()()

CLÁUSULA SÉTIMA
DO VALOR TOTAL E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

Os recursos financeiros para oxecuçào d( objeto deste Termo de Colaboração estão 
fixados em até R$ 141.450,00 (Cento e quarenta e uir mil quatrocentos e cinquenta reais) relativos 
ao presente exercício, â conta da dotação alocada no orçamento referido na Cláusula Sexta.

Os recursos financeiros serão transferidos conforme cronograma de desembolso e na 
conta bancária especifica constante no piano de írab tlho.

O valor definido acima será autorizado anualmente pelo Município respeitadas as 
disponibilidades orçamentárias.

Os valores definidos no edital de chamamen o público sei áo atualizados monetariamente, 
anualmente, utilizando o índice IPC-FIPE, a ser apuiado no mês de outubro de cada ano.

CLÁUSULA OITAVA
DA LIBERAÇÃO E DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da par.reria serão liberadas em estrita 
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso.

Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta corrente 
específica.

Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no objeto da parceria, estando 
sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.

Toda a movimentação de recursos no âinbito da parceria será realizada mediante 
transferência eletrônica sujeita à identificação do benoficiário final e a obrigatoriedade de depósito 
em sua conta bancária.

Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito ria conta bancária de titularidade 
dos fornecedores e prestadores de serviços.

Os saldos dos recursos repassados, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança do instituição financeira ofit ial se a previsão de seu uso for 
igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicaçao financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto, lastrada em títulos da divida pública, quando a utilização dos mesmos se verificar 
em prazos menores que um mês.

CLAUSULA NONA 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
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O presente íermo de Colaboração deve ser executado fielmente pelos partícipes, de 

acordo com as cláusulas pactuadas e as normas de regência respondendo cada um pelas 
consequências da inexecução total ou p<<rcial.

A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil deverá conter 
elementos que permitam ao Gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto 
foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a 
comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de que trata a 
prestação de contas, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

1. Datas e locais das atividades, incluindo o registro dos resultados em fotos e/ou vídeos, 
quantidade de público, listas de presença, locais de apresentação, material de 
divulgação (em que constern os créditos exigidos), c lipagens e outros documentos 
comprobntórios das atividades realizadas e da execucão do objeto pactuado.

2. O não-cumprimento de metas e resultados estabelecidos no Plano de Trabalho, 
resultando na não-execução do objeto pactuado, implicará na obrigatoriedade de 
apresentação de relatório ce execução financeira, com a descrição das receitas e 
despesas efetivamente realizadas, sua vinculação oom a execução do objeto e. 
dentre outros, das seguinte; informações e documentos;
a. Extrato da conta bancári a específica

Notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor, 
discriminação dos serviços e dados da organização da sociedade civil; 
Comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando 
houver;
Material comprobatório do cumprimento do objeTo em fotos, vídeos e outros 
suportes;
Relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; 
Outros necessários à observância das Instruções do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo.

b.

c.

Os dados financeiros serão analisados com o intuito de estabelecer o nexo de 
causalidade entre a receita e a despesa realizada, a sua conformidade e o cumprimento das 
normas pertinentes.

A administração pública deverá considerar ainda, em sua análise, os seguintes relatórios 
elaborados Internamente, quando houvet

a. Relatorio de visita técnica in loco eventualmente realizada durante a execução da 
parceria;

b. Relatorio técnico de monitoramento o avaliação, homologado pela Comissão de 
Monitoramento e Avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do 
objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colaboração.

Para fins de avaliação quanto á eficácia e efetividade das ações em execução ou que já 
foram realizadas, o parecer do Gestor acerca da prestação de contas da parceria celebrada 
deverá, obrigatoriamente, mencionar:

a. Os resultados já alcançados e seus benefícios;
b. Os impactos econômicos ou sociais:
c. O grau de satisfação do público alvo: "*
d. A possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto 

pactuado.

A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos
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recebidos no prazo de até 90 (noventa) dias a partir do término da vigência da parceria, ou, se a 
duração da parceria exceder um ano, nn final de cada exercício, para fins de monitoramento do 
cumprimento das metas do objeto.

A manifestação conclusiva sob-e a prestação de contas pela administração pública se 
dará no prazo máximo de 150 (cento e c nquenta) dias, contados da data do seu recebimento ou 
do cumprimento de diligência por ela determinada, p.orrogãvel justificadamente por igual período, 
devendo concluir, alternativamente, pela

a. Aprovação da prestação de contas;
b. Aprovação da prestação de contas c )m ressalvas ou
c. Rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração da 

tomada decontas especial.

As prestações de contas serão avaliadas;

a. Regulares, quando expressarem, d f forma clara e objetiva, o cumprimento dos 
objetivos e metas estabelecidos no F lano deTrabalho;

b. Regulares com ressalva quando evidenciarem imipropriedade ou qualquer falta de 
natureza formal que não resulte em danos aoerát o;

c. Irregulares, quando comprovada quaisquer das seguintescircunstâncias:
1. Omissão no dever de prestar contas;
2. Descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de 

Trabalho;
3. Danos ao erário deenrrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;
4. Desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

Constatada irregularidade ou omissão na pre stação de contas, será concedido prazo para 
a organização da sociedade civil sanar a irregularidade.

O prazo referido no parágrafo anterior é iimiíado a 45 (quarenta e cinco) dias por 
notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, desde que dentro do prazo que a 
administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e comprovação 
dos resultados.

Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o 
saneamento, a autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, 
deve adotar as providências para apuração d(.is fatos, identificação dos responsáveis, 
quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de 
contas, a organização da sociedade civil deve man'er em seu arquivo os documentos originais 
que compõem a prestação de contas.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA RESTITUIÇÃO DOS RECURSOS __

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros 
remanescentes, inclusive os provenientes das neceitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob 
pena de imediata instauração de tomaoa de contas especial do responsável, providenciada pela 
autoridade competente da administração pública.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DOS BENS REMANESCENTES

Para os fins deste Termo de Colaboração, consideram-se remanescentes os bens de 
natureza permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à 
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério do 
administrador público, se'' doados quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para 
assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto no Termo e na legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA RESCISÃO

O presente 1 ermo de Coiaboraçao poderá se* rescindido a qualquer tempo e por qualquer 
dos partícipes, os quais somente responderão pelas obngações e auferirão as vantagens do tempo 
em participaram voluntariamente da avença, respeitado o prazo mínimo de 120 (cento e vinte) dias 
de antecedência para a publicidade da intenção rescisória.

Ocorrendo a rescisão, não caberá aos partícipes qualquer direito á reclamação de 
indenização pecuniária, obrigando-os, entretanto, a apresentarem os relatórios das atividades 
desenvolvidas e a prestação de contas, até a data do encerramento do Termo de Colaboração, bem 
como a restituição dos valores recebidos, se houver.

A inexecução total ou parcial deste Termo de Colaboração por qualquer dos partícipes 
ensejará sua denúncia e rescisão pela parte prejudicada, com as consequências previstas em Lei e 
neste Instrumento.

É atribuída à administração a prerrogativa para assumir ou transferir a responsabilidade 
pela execução do objeto, no caso de paralisação, de modo a evitar a descontinuidade.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS SANÇÕES

Pela execução da parceria em desacordo com o Piano do Trabalho e com as normas da 
Lei Federal n. 13.019, de 31 de julho de 2014, e da legislação específica, a administração pública 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à organização da sociedade civil as seguintes sanções;

1. Advertência;
2. Suspensão temporária da participação om chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da 
administração pública sancionadora, por })razo não superior a dois anos;

3. Declaração de inidoneídade para partic ipar de chamamento público ou celebrar
parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes tia punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a organização da sociedade civil ressarcir a administração pública jjêfers—  
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada. / '
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CLAUSULA DÉCIMA QUARTA
PAGAMENTO DE DESPESAS

Poderão ser pagas, entre outras despesas, :om recursos vinculados à parceria:

1. Remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de 
pessoa próprio da Proponente, durante a vigência da parceria, compreendendo as 
despesas com pagamentos cie impostos contribuições sociais, Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço -  FGTS, férias, déumo terceiro salário, salários proporcionais, 
verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas:

a. O pagamento de remuneração da equipe contratada pela Proponente com 
recursos da parceria nãu gera vínculo trabalhista com o poder público.

2. Diárias leferentes a deslocamento, hosoedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija;

.t. Custos indiretos necessários à execução do objeto seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da paiceria;

4. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de esp.iço físico, desde que necessários à instalação 
dos refeiidos equipamentos e materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Deverá ser garantido o livre acosso dos servidores do Município de Franca, do controle 
interno e externo correspondentes aos proressos, aos documentos e às informações referentes ao 
presente Termo de Colaboração, bem come aos locais de execução.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA
DO FORO

Os partícipes elegem o Foro da Comarca do Franca - SP como competente para dirimir 
quaisquer dúvidas oriundas deste Termo de Colaboração ou de sua participação, que não possam 
ser solucionados administrativamente, l>em como para solucionar os litígios que possivelmente 
decorrerem deste instrumento.

Tanto quanto possível, as partes se esforçarão para resolver amistosa e 
administrativamente. com a participaçuo do setor encarregado pelo assessoramento jurídico 
integrante da estrutura administrativa municipal quando necessário, todos os casos omissos a 
este Termo de Colaboração.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Termo, em 04 (quatro) 
vias de igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, para que surta> 
todos os efeitos legais. |
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Franca (SP), 29 de dezembro de 2017.

MUNICÍPiO

. I

ORGANlZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL 
Ovídio José Alves de Andrade

RG n° 9.872.151-) SSP/SP e CPF n° 980.877.978-68 
Presidente
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TESTEMUNHAS:

Lígia Aparecida de Andrade
Coordenadora de Administração 

Secretaria de Acão Social 
Município de Franca

Lucineia Silva Saríori Coelho
Diretora de Proteção Social Básica 

Secretaria de Acão Social 
Município de Franca

Avenida Champagnat n° 1750, Centro, Franca-SP
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OBJETO:

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
TERMO DE COLABORAÇÀO/FOMENTO

Serviçi) de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Adolesr entes

ÓRGÂO/ENTIDADE PÚBLICO (A): MUNICÍPIO DE FRANCA
OSC PARCEIRA; Pastoral do Menor e Família da Diocese de Franca
TERMO COLAB/FOMENTO N°: 0005/2018

Na qualidade de ÓrgãOfEntídade Público(a). Organizaçác da Sociedade Civil Parceira, respectivamente, do 
Termo acima identificadi), e, cientes do seu f ncaminhamei to ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para 
fins de instrução e julgamento, damo-nos po CIENTES e NOTIFICADO?, para acompanhar todos os atos da 
tramitação processual, até julgamento final t sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos 
prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direitc da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim. estamos CIENTES, doravante, d*' que todos o;, despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
rclativamente ao alud do processo, serão publicados r o Diário Oficial do Estado, Cadorno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar n° 709. de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partii de então, a contagem dos prazos 
processuais.

Franca 29 de dezen>byo de 2017.

lUNICIPÍp DE FRANCA  ̂ " 
Vfanderlei ferttns irístâü ■

RG n“ 7.567,^2 SSP/SP e CPF 042.092.008-08 
Secretóriü Municipal de-Ação Social 

MUNICÍPIO

ORGANIZAÇÃO Í a  SOCIEDADE CIVIL 
Ovídio José Alves de Andrade

RG n“ 9.872.151-3 SSP/SP e CPF n° 980.877.978-68 
Presidente
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OBJETO:

CADASTRO DO RESPONSÁVEL

Serviç ) de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 
Crianças e Adolescentes

ÓRGÀO/ENTIDADE PUBLICO (A): MUNICÍPIO DE FRANCA
OSC PARCEIRA: Pastoral do Menor e Família da Diocese de Franca
TERMO COLAB/FOMENTO N°: 0005/2018

CADASTRO DO RESPONSÁVEL OUE ASSINOU COfJTRATO OU ATO JURÍDICO ANALOGO E/OU 
TERMO ADITIVO, MODIFICADO OU COMPLEMENTAR.

Nome; Vanderlei Martins Tristão 
Cargo: Secretário Municipal de Ação Social 
RG n” 7.567.652 SSP-SP 
CPF N“ 042.092.008-08
Endereço Comercial: Avenida Champagnat, 1750 -  Centru -  CEP:14.4C0-32O -  Franca-SP
Telefone: (16)3711-9304
E-mail: sedhas@franca.sp.gov.br

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCE/SP;

Nome: Eder Batista Gomes
Cargo: Coordenador de Controle Interno
Endereço Comercial: Frederico Moura 1517 Cidade Nova
Telefone: 3711-9008
E-mail Institucional: edergomes@franca.sp.nov.br

Franca 29 de dezenibro de 2017.
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Vanderlei Martins Tristão 
m u n ic íp io  DE FRANCA
Secretário Municipal de Ação Sbcial
E-mail Institucional: ranòençiinv(aov/Ovuira rmAr
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